
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2019 

PREGÃO Nº 063/2019 

PROCESSO Nº 084/2019 

Ao décimo e primeiro dia do mês de dezembro de 2019, na Fundação Hospital 

Santa Lydia, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

n.º.13.370.183/0001-89, situada à Rua Tamandaré, n.º 434, Campos Elíseos na 

cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, foi lavrada a presente Ata de Registro 

de Preços, conforme deliberação do Pregão n.º 063/2019, e do respectivo resultado 

publicado nos autos do Processo n.º 084/2019, em epigrafe fls. 354, que vai assinada 

pelo representante legal, Senhor Marcelo Cesar Carboneri, CPF/MF 362.019.658-31 

doravante denominado SETOR GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS; e, de outro 

lado à empresa qualificada VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA, CNPJ nº 

01.844.250/0001-70, com sede na Avenida M, 989, Jardim Siena, CEP 14.650-000, 

na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, por meio de seu representante legal, 

doravante denominada DETENTORA, celebram o presente ajuste para Registro de 

Preços, à qual será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente instrumento fundamenta-se no Pregão n.º 063/2019, na Leis 

Federais n.º 10.520/2002; no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993; e Lei 

Federal Complementar n.º 123/2006, pelo Decreto 8.538/2015, pelo Regulamento 

Próprio de Contratação, Portaria nº 04/2018, e, subsidiariamente, nas demais 

normas pertinentes. 

1.2. Para fins desta AÁta, considera-se: 

e Órgão Gestor do Registro de Preços: órgão ou entidade responsável pela 

gestão do SRP, inclusive pelia organização e realização do procedimento 

licitatório, bem como pelos atos dele decorrentes; 

« Órgão Participante: órgão ou entidade que aderir ao SRP e integrar a Ata 

de Registro de Preços; 

e Órgão Interessado: órgão ou entidade que não tenha constado do 

certame como Órgão Participante e que tenha interesse em utilizar a Ata 

de Registro de Preços, mediante comprovação da vantagem e prévia 

consulta ao Órgão Gestor; 

e Ordem de Compra: documento formal emitido com o objetivo de autorizar 

a entrega do bem ou do produto ou o início da prestação do serviço. 

e Classificado, Detentor ou Beneficiário do Registro de Preços: licitante que, 

respeitando a ordem de classificação das propostas e após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, encontra-se apto a fornecer aos órgãos 

gestores, participantes e interessados. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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Mydia FUNDAÇÃO 

2.1. O presente objeto tem como referência o Processo Licitatório n.º 084/2019 e o 
Pregão n.º 063/2019, 

2.2. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços para o fornecimento 

de materiais de escritório a serem utilizados Fundação Hospital Santa Lydia e UBS 

Dr. Luis Gaetani (UBS CRISTO REDENTOR), pelo período de 12 (doze) meses, parte 

integrante desta Ata, conforme itens abaixo discriminados: 

— VALOR 
— UNITÁRIO — ERISTO QTDE- UNIDADE EA A . 

ITEM FHSL REDENTOR TOTAL MEDIDA DESCRIÇÁO RESUMIDA MARCA 

o3 110 50 160 Unidade EAA s AAAA Foroni 4,65 

13 150 50 200 Unidade COLA BRANCA 40G SM 0,85 

15 260 150 410 Unidade LAPIS PRETO Multicolor 0,60 

2O 350 . o uhea PASTA ABA PLASTICA AZUL ACP 1,93 
C/ ELASTICO 

21 415 150 565 Unidade FASEA AÉ?TZLI?Í,ÉCA AZUL ACP 1,40 

22 | 3.000 200 3200 Unidade TRZ:%L&:?Q T*;'-ê/ª;âffm ACP 1,40 

23 1.400 500 1900 Unidade PASTA ã'ôªlf;ã?zâfºuwº Alaplast 2,99 

28 24 10 34 Cífããá/ GRAMPO 23/13 ACC 5,55 
Grampos 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA 

3.1. A existência de preços registrados não obriga a Fundação firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES E PRAZO DE FORNECIMENTO E DE 
ENTREGA 

4.1. O fornecedor detentor do registro de preços se obriga a entregar o produto, 

objeto do presente certame, pelo período de 12 (doze) meses, mediante solicitações 
da entidade gestora. 

4.2. Os materiais deverão ser entregues mensalmente em até O5 (cinco) dias 
corridos contados a partir do recebimento da Autorização de Compra, de acordo com 
as necessidades da Fundação Hospital Santa Lydia, diretamente nos locais 
informados na Autorização de Fornecimento - AF. 
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4.2.1. O prazo para a entrega poderá ser prorrogado, por iniciativa da entidade 

solicitante, fundada em conveniência administrativa. 

4,.3. O fornecedor deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, comprovante de 

entrega do produto, devidamente assinado pelo recebedor, empregado responsável 

pelo recebimento no âmbito da CONTRATANTE. 

4,4. As mercadorias estão sujeitas a aprovação no ato do recebimento e/ou uso, 

podendo ser rejeitada total ou parcialmente pela CONTRATANTE, caso não esteja 

dentro dos requisitos pré-estipulados no processo licitatório. 

4.5. O recebimento do objeto observará o disposto na Lei n.º 8.666/1993 e será 

processado por meio de recibo ou Termo de Recebimento. 

4,6. O objeto será considerado recebido: 

4.6.1.Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

bens com as especificações, em especial de vícios e defeitos aparentes, dentro 

do prazo de até 01 dia úteis corridos após o fornecimento efetivo, e desde que 

não seja emitida nota devolutiva. 

4.,6.2. Definitivamente, em até 02 (dois) dias após o fornecimento efetivo, desde 

que todas as condições estabelecidas no Edital tenham sido atendidas e não seja 

emitida nota devolutiva. 

4.,7. Após o recebimento definitivo, o objeto poderá ser devolvido quando apresentar 

defeito ou vício oculto ou que se apresente com a sua utilização, no prazo de O5 

(CINCO) dias, a contar de sua constatação, nos termos da Lei n.º 8.078/1990. 

4,8. Poderá ser dispensado o termo de recebimento provisório nos seguintes casos, 

substituindo-o por mero recibo: 

I. gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

Il. serviços profissionais; 

III. obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, II, "a", da Lei n.º 8.666/1993, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 

verificação de funcionamento e produtividade; 

IV. Nos demais casos autorizados pela Lei. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, mediante emissão Nota Fiscal 

e boleto bancário após a entrega dos produtos devidamente atestado pela entidade 

requisitante, mediante o respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou 

Recibo, na forma prevista no Anexo I do Edital de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura. 
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CLAÚSULA SÉTIMA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Caberá unicamente a Fundação, conforme definido no preâmbulo desta Ata, o 

gerenciamento do sistema de Registro de Preço. 

7.2. Em decorrência da assinatura desta Ata, os órgãos e entidades participantes do 

Sistema de Registro de Preços poderão firmar com os fornecedores com preços 

registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 

e Emitir em 03 (três) vias a Ordem de Compra, conforme modelo definido no 

Anexo VII, do Edital de Referência, sendo a primeira enviada ao fornecedor, a 

segunda ao Gestor e a terceira, para arquivo do órgàão/entidade participante 

ou interessada. 

e comunicar ao Gestor a recusa ou o não do detentor de registro de preços, 

no prazo estabelecido na Ordem de Compra, para entrega do objeto licitado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. O licitante vencedor se obriga a fornecer os produtos objeto da presente, 

conforme as especificações e em condições adequadas de uso, sujeitando-se ao 

controle de qualidade estabelecido pela entidade gestora. 

8.2. Durante a garantia, deverá ser substituído, sem nenhum ônus para entidade 
gestora ou solicitante, produtos defeituosos, devidamente comprovado pela 

CONTRATANTE. 

8.3. Os produtos que apresentarem reiterada alteração, que prejudiquem o 

fornecimento, dentro do prazo de garantia, deverão ser prontamente trocados pelo 
fornecedor, sem nenhum ônus para a entidade solicitante. 

8.4. O não cumprimento de qualquer cláâusula do edital e respectiva ata e sua 

consequente denúncia, por inadimplência, implicará no pagamento de uma multa 

equivalente à 10% (dez por cento) do valor estimado para os 12 (doze) meses, sem 

prejuíizo da obrigação de indenização por perdas e danos, causados pela parte 
inadimplente. 

8.5. Cabem aos Órgãos Gestor, Participante ou Interessados: 

I. Indicar responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços e 

recebimento dos objetos, e assegurar o seu recebimento, nas condições 

previstas nesta Ata de Registro de Preços; 

II. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade relacionada as 

obrigações de fornecimento assumidas; 

III. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro 
de Preços; 

IV. Efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto, nas condições previstas 
nesta Ata de Registro de Preços; 
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V. Em caso de atraso do pagamento imputável exclusivamente ao Orgão Gestor 

requisitante, arcar com a correção monetária a partir do primeiro dia posterior 

ao termo final do prazo para pagamento, conforme índice aplicável. 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

9.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada ITEM pelas 

empresas signatárias desta Ata. 

9,2. Os preços registrados nesta Ata servirão de base para as futuras contratações 
do objeto licitado, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. A entidade gestora avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

10.2. A entidade gestora convocaràá o fornecedor para negociar o preço registrado e 

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver 

acima do preço de mercado. 

10.3. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

10.4. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, 

o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove 

mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não 
pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 

superior ao preço registrado. 

10.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 

entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 

mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

10.6. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

IL.descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Il.não retirar àa respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação, sem justificativa aceitável; 

III.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e 
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IV.por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro de preço, e não constando outros 

beneficiários, a entidade gestora promoverá, com aplicação analógica do & 2.º do 
art. 64 c/c o inc. XI do art. 24, ambos da Lei n.º 8.666/1993, a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, no prazo fixado, aceitar 

as mesmas condições ofertadas pelo então beneficiário da ata, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 

11.3. O cancelamento será formalizado nos próprios autos de licitação de referência 
ou em apenso, sendo, necessariamente, motivado e assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O fornecedor inadimplente sujeitar-se-á às sanções de: advertência, multa e 
declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão e declaração de 

inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, nos termos das Leis n.º(s) 

10.520/2002 e 8.666/1993,. 

12.2. As multas serão aplicadas em dobro, em caso de reiteração dos motivos. 

12.3. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada 

multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total da requisição. 

12.4. No descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesta Ata, poderá ser 

aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor global do objeto da 

qual o contratado inadimplente é detentor do registro. 

12.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) 
fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério da Fundação. 

12.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 

concedido prazo para defesa prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação. 

12.6.1. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

a contar da publicação. 

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, 
no Cadastro de Fornecedores do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 

sanções estipuladas nas Leis Federais n.º(s) 10.520/2002 e 8.666/1993,. 

13.2. OsS casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n.º%(s) 

10.520/2002 e 8.666/1993, bem como demais normas aplicáveis. 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para 
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser 
resolvidas pelos meios administrativos. 
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13.4. Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 

firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Ribeirão Preto/SP, 2U º de DERCUMMAMO  de2019. 

SIGNATÁRIO: 

AAAA 
VANDERCI FPFERREIRA DE OLIVEIRA 

CNPJ nº 01.844.250/0001-70 

Vanderci Ferreira de Oliveira 

CPF: UZ20.5860.1368-56 
o 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

arilene Camargo de Mello Singh 

CPF: 325.984.538-08 

Marcelo Cesar Carborneri 

CPP: S62.019.,656-31 

Testemunhas: 

1a, W 22, /Zà 
Nome: #/'0%90%”&47 P W? Nome% Comiílo Hmmdgajm 

Cpr: ” 221. 355. 99814 cpe: 391936 - H98-65 
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FUNDAÇÃO ÉB 

ANEXO É 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura aquisição de materiais de escritório a serem 

utilizados pela Fundação Hospital Santa Lydia e UBS Dr. Luis Gaetane, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades detalhadas 

em planilha anexa. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Os materiais destinam-se a reposição de estoque, para atendimento ao 

Hospital Santa Lydia e para UBS Dr. Luís Gaetane. As quantidades foram 

estimadas com base na demanda dos materiais, considerando-se informações 

de consumo anteriores e o saldo remanescente, conforme relatórios extraídos 

do sistema de controle de estoque. 

3. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação será legitimada pela realização de licitação, na modalidade 

Pregão, para Registro de Preços, mediante regime de execução por preço 
unitário, enquadrada na hipótese do art. 3º, inciso IV do Decreto nº 7892/2013, 

visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo 

possível surgirem necessidades de pedidos posteriores mediante regime de 

execução de empreitada por preço unitário. 

3.2 O primeiro pedido (Pedido Inicial) poderá ocorrer imediatamente após a 
homologação do certame e assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 

quantitativos informados na planilha anexa. 

4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4,.1 As propostas deverão conter especificações detalhadas dos produtos 

oferecidos, mencionando marca, modelo, dimensões, composição, e demais 

referências que permitam perfeita análise e aceitação. É facultado ao 

proponente o envio de fotos ou catálogos dos materiais bem como a indicação 

de siítios na internet onde possam ser verificadas as características. 

4,.2 As propostas serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor solicitante dos 

materiais, que poderão diligenciar junto às proponentes visando aào 

esclarecimento das especificações dos produtos oferecidos. 

D LOCAl'. E CONDIÇÕES DE ENTREGA / RECEBIMENTO DEFINITIVO E 

PROVISORIO 

5.1 Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias de acordo com 
as necessidades da Fundação Hospital Santa Lydia e UBS Dr. Luiz Gaetani, 

diretamente nos locais informados na Autorização de Fornecimento - AF. 

5.1.1 Endereços de entrega: 

LOCAL ENDEREÇO 
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Rua Tamandaré, 434,  Campos 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA | Elíseos, CEP 14085-070, Ribeirão 

Preto/SP 

Rua Zilda Faria, 675, Jardim Cristo 

HRS DA PUEA GABTANI redentor, CEP 14063-226, Ribeirão 
Preto/SP 

5.1.2 As entregas deverão ser efetuadas das 09h30 às 11h00 e das 
14h00 às 16h00, na Fundação Hospital Santa Lydia e das 08h00 
às 11:00 na UBS Dr. Luís Gaetani, de segunda a sexta-feira. 

5.2 Todos e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive 

frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos 

materiais até as dependências do depósito da Fundação e da Unidade de Saúde 

Externa é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, 

não sendo à CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para 

viabilizar o transporte. 

5.3 O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela Fundação e 
Unidades de Saúde Externas, após conferência do critério quantitativo, com a 
utilização de carimbo e assinatura da Fundação e Unidades de Saúde Externas 

no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da 

transportadora, devidamente datado e assinado. 

5.3.1 As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o 

número do lote, data de fabricação e prazo de validade. Não serão recebidos 
materiais com marca diversa da apresentada na proposta. 

5.4 Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de O1 

(um) dia útil, será verificada, pela Fundação e pelas Unidades de Saúde 

Externas, a conformidade do material proposto e entregue com as 

especificações contidas no edital da licitação. 

5.5 Caso seja verificada qualqauer incompatibilidade, o material deverá ser 

substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 5 (cinco) dias 
úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo 

de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material 
encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento 

dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito. 

5.6 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA 

pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da 
utilização desse material, 

6. PAGAMENTO 

6.1 O pagamento seràá efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos devidamente atestado pela Fundação e pelas Unidades de Saúde, 
Externas, mediante emissão das Notas Fiscais. 
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FUNDAÇÃO É 

6.1.1 O pagamento ficará condicionado à entrega dos bens nos respectivos 

endereços e àao aceite do Gestor de cada unidade requisitante, após a 

realização das análises, conferências e testes do produto entregues 

conforme as especificações deste Edital. 

6.1.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas para a Fundação Hospital Santa 

Lydia - CNPI/MF: 13.370.183/0001-89 e no campo observação deverá ser 
informado o endereço do local da entrega, conforme quadro item 5.1.1. 

6.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a 

emissor e seu vencimento será contado da data do seu retorno devidamente 

regularizada. 

6.3 O pagamento será feito por ordem bancária ou por outra forma 
consensualmente estabelecida e admitida, e excepcionalmente na Tesouraria da 

Fundação. 

6.4 Em caso de atraso do pagamento imputável exclusivamente a Fundação, 

será devida a correção monetária dos valores a partir do primeiro dia posterior 

ao termo final do prazo para pagamento, conforme índice aplicável a SELIC, no 

período. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 

CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas 

neste Termo de Referência. 

7.2 Emitir autorização de compra aà crêédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao material solicitado, observados os procedimentos do Sistema 

de Registro de Preços. 

7.3 Encaminhar a autorização de compra para a contratada. 

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que ela possa 

cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 

7.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante 

da Administração especialmente designado para tanto. 

7.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no 

curso de execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços 

propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela FHSL. 

8.2. Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em 

perfeitas condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou 
violação. 

8.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do 
objeto licitado, inclusive frete. 
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FUNDAÇÃO M 

8.4. Responsabilizar-se, com àa transportadora, pela movimentação dos 

materiais até as dependências do depósito do Almoxarifado da FHSL, não sendo 

o FHSL responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar O 

transporte. 

8.5. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

propostos pela Administração da FHSL, conforme previsto no art. 65, & 1º, da 

Lei 8.666/93,. 

8.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores 

devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta 

licitação; 

8.7. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, no prazo de garantia, 

qualquer material defeituoso que houver fornecido; 

8.8. Entregar os materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica - DANFE. 

8.9. Encaminhar via e-mail (mcesingh&hospitalsantalydia.com.br ), cópia do 

DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidoes de 

Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

8.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao FHSL e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas. 

8.11. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual 
substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a 

CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato e cuidar 

para que esse profissional alocado mantenha permanente contato com os 

responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 

8.12. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação 

do certame. 

8.13. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, conforme 

art. 12 do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013,. 

09. Descritivo técnico 

Item 

| 
Tota! Unidade V?I,º ' ta Ã 

Fórdádiniárita Unitario Produto Especificação 
Geral Estimado 

FHSL CRISTO 

18 24 Unidade R$ 4,74 

ALMOFADA 

PARA CARIMBO 
N. 3 VERMELHA 

Almofada para Carimbo; de tecido 
que tenha uma boa absorção da 

tinta e feltro, em estojo plástico 
com tampa; resinas 

termoplásticas, com entitamento; 

tinta na cor vermelha; no tamanho 

3, medindo (8x12) cm, para 

entintar carimbos de madeira. 
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FUNDAÇÃO 

Apontador para lápis; de plástico 
rígido poliestireno; simples, com 
deposito; e suas  condições 

18 : APONTADOR deverão estar de acordo com as 

.. 6 Bnidagê ss COM DEPÓSITO | normas Nbr-11786 e Nbr-15236; 
com  Certificação  Compulsória 
Inmetro, e as suas atualizações 
posteriores, tamanho 5cm x 2cm. 

Caderno — brochura;  costurado; 
CADERNO CAPA | capa dura, 1 cor; pesando 697 

110 50 160 Unidade R$ 4,79 DURA PEQ. 96 G/m2 de capa/contracapa; com 96 
FLS Folhas; pesando 56 G/m2 cada 

folha. 

Caneta esferográfica; corpo em 
resina termoplástica; formato do 

corpo hexagonal; modelo 
descartável; corpo transparente; 
ponta em carbureto de tungstênio; 
com esfera de tungstênio, esfera 

CANETA perfeita; espessura de 0,8 mm 

1.000 300 1300 Unidade R$ 1,11 ESFEROGRAFIC | (fina); rendimento mínimo de 
A AZUL escrita de: 1800 metros; na cor 

azul: com tampa  protetora 

removível ante asfixiante(furo em 
cima da tampa) na cor do corpo; 

topo removível na cor da tinta; 
validade mínima de 12 meses a 
contar da entrega. 

Caneta Esferográfica; Corpo Em 

Resina Termoplástica; Formato do 
Corpo Hexagonal ;  Modelo 

Descartável ; Corpo Transparente 

; Ponta Em  Carbureto de 

Tungstênio ; Com Esfera de 

maa — | ds a S 
740 150 8950 Unidade R$ 1,06 ESFEROGRAFIC ReFr)zdimento Mínir;']o da Estrita De; 

A PRETA 1800 Metros ; Na Cor Preta ; Com 

Tampa Protetora Removível Ante 

asfixiante (furo em cima da tampa) 
Na Cor do Corpo ; Protetora 

Removível Na Cor Da Tinta ; 
Validade Mínima de 12 Meses a 
Contar Da Entrega. 

Caneta Esferográfica; Corpo Em 
Resina Termoplástica; Formato do 

Corpo Hexagonal; Modelo 
Descartável; Corpo Transparente; 
Ponta Em Carbureto de 

Tungstênio; Com  Esfera de 
CANETA Tunastênio, Esfera Perfeitfa ; 

470 100 570 Unidade R$41,06 | ESFEROGRAFI | SPessura 0dê. DS Mm (fina), 
A VERMELHA Rendimento Minimo de Escrita De: 

1800 Metros; Na Cor Vermelha; 

Com Tampa Protetora Removiível 
Ante asfixiante (furo em cima da 

tampa), Na Cor do  Corpo; 

Protetora Removível Na Cor Da 
Tinta ; Validade Mínima de 12 
Meses a Contar Da Entrega. 

CANETA MARCA Caneta Marca Texto; Corpo de 
660 100 760 Unidade R$ 2,08 AídãXR-I;EO Polipropileno — Opaco; Ponta 

LA sintética chanfrada; Na Cor de 
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FUNDAÇÃO 

Tinta Amarela fluorescente a base 

de água. 

180 50 
CANETA MARCA 230 Unidade R$ 2,08 TEXTO ROSA 

Caneta Marca Texto; Corpo de 

Polipropileno Opaco; Ponta 
sintética chanfrada; Na Cor de 
Tinta Rosa fluorescente a base de 

água 

470 30 

CANETA 

500 Unidade R$ 3,07 RETROPROJETO 

| R AZUL 

Caneta para Retroprojetor; Ponta 

poliacetal 2.0Omm, tinta a base de 

álcool, espessura da escrita papel 
O0,1mm, tinta resistente a água; Na 
Cor Azul. 

10 10 
CARBONO DE 

12 Pacote c/100 R$ 31,60 PAPEL AZUL 

Papel Carbono; No Tamanho (210 
x 297) mm; Na Cor Azul; Tipo 

papel,. 

11 10 
CARBONO DE 

12 Pacote c/100 R$ 31,14 PAPEL PRETO 

Papel Carbono; No Tamanho (210 

x 29/7)mMm; Na Cor Preta; Tipo 

papel. 

12 35.000 

CD ROM 

35.000 Unidade R$ 1,58 GRAVAVEL 

(CD-R) 

CD virgem gravável, Capacidade 
de gravação 700mb x 8O0minutos, 

velocidade de gravação 52 vezes, 
usado para armazenamento de 
dados, imagens, músicas, textos, 

apresentações, vídeos e fotos. 

13 150 50 
COLA BRANCA 

200 Unidade R$ 1,17 40G 

Cola de Papelaria; Liquida; para 
Muitiuso e Uso Escolar; a Base de 
Água, Lavável; Atóxica, Com Bico 
Econômico; Secagem  Normal; 
Acondicionada Em Frasco; Na Cor 
Branca; Em Embalagem Com 
Nome do Fabricante, e 

Informações Da Composição e 
Validade; Com Validade Mínima de 

12 Meses a Partir Da Data de 

Entrega do Produto; Com Selo do 

Inmetro na Embalagem  do 
Produto. 

14 
COLA BRANCA s Unidade R$ 11,95 PVA 500GR 

Cola branca liquida PVA: frasco 
500gr, É Um Adesivo À Base De 
PVA, Indicado Para As Colagens 
De Madeiras De Média E Baixa 
Densidades, Laminados 

Decorativos, Papel, Papelão E 

Materiais Porosos Em Geral. Na Cor 

Branca; Em Embalagem Com 
Nome do Fabricante, e 
Informações Da Composição e 
Validade; Com Validade Mínima de 
12 Meses a Partir Da Data de 

Entrega do Produto; Com Selo do 
Inmetro Na  Embalagem  do 
Produto. 

15 260 150 Unidade R$ 0,74 LAPIS PRETO 
410 

Lápis; Corpo Em Madeira de 
Reflorestamento, Comprovada 

Com Certificação Fsc; Na Cor Preto 

Envernizado Fosco; No Formato 

Redondo; Matéria Da Carga Mina 
Grafite Na Cor Preto; Número 
Nr.2=b; Medindo No Mínimo 
170mMm; Nome do Fabricante 

Impresso Na Embalagem e 
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Produto; Com Identificação do 
Fornecedor Na Embalagem; 
Acessório Adicional: Apontado. 

Livro ata sem margem com 100 

: LIVRO ATA 100 | folhas tipograficamente 
16 156 20 176 Unidade R$ 11,48 FLS numeradas. Formato de 202 mm X 

300 mm. 

Livro ata sem margem com 200 

| LIVRO ATA 200 | folhas tipograficamente 
17 O 20 70 Unidade R$ 23,92 FLS numeradas. Formato de 202 mm X 

300 mm. 

PASTA A/Z Revestliqa 'internlg e eãternamente 

LARGA/GRANDE | Sm PIÉRICO poliroíeno mº, em 
19 180 20 200 Unidade R$ 23,82 REÓEZSUTLIDA ferragens de alta precisão e 

revestimento de fácil limpeza. 
POLIPROPILENO | ramanho 280 X 250mm. 

AGTA ADA Pasta Corrugada; de Polipropileno; 
20 390 100 490 Unidade R$ 2,07 PLASTICA AZUE | aaa ltc em aal 

C/ ELASTICO | 

Pasta simples (plástico):; de 
PASTA ABA polipropileno; com Presilha 

21 415 150 565 Unidade R$ 1,86 PLASTICA AZUL | Plástica e com as dimensões 

C/TRILHO (Compr. X Larg. X Alt.):335 x 235 
x 50 mm. Cor azul. 

PASTA ABA Pasta simples (plástico); 
PLASTICO transparente, de  polipropileno; 

22 3.000 200 3.200 Unidade R$ 1,74 TRANSPARENTE | COm Presilha Plástica. Com àas 
C/TRILHO dimensões (Compr. X Larg. X AIlt.): 

/ 335 x 235 x 50 mm. 

Arquivo — morto em  plástico 
polionda na cor azul, com áreas de 

PASTA picote (parte de ventilação) de fácil 
| PLASTICA remoção, com Parte do lacre e 

23 L,4DD 00 1,500 Unidade RT 964 ARQUIVO fechamento da caixa demarcados, 
MORTO AZUL com impressão da etiqueta sem 

borrões, com dimensões mínimas 
de 36,5 x 25 x 13,5 cm. Ref. 0422 

PASTA 

24 | 10.000 | 10.000 | 20.000 Unidade R$ 2,93 SUSPENSA-&/ . | TASTA Suspensa com grampo'na-sof 
GRAMPO castanha, de 360mm X 240mm. 

; PINCEL Pincel Atômico; Na Cor Azul; Com 
25 120 20 140 : ! SNGads R$3/77 | ATOMICOAZUL | Pontade Feltro Chanfrada, 

PINCEL : P | 
26 120 20 140 Unidade R$ 3,77 ATOMICO i taa a e d aa aa D 

Ponta de Feltro Chanfrada. 
PRETO 

RÉGUA Régua de Uso Escolar/escritório; 
27 120 30 150 Unidade R$ 1,79 PLÁSTICA 30CM reta; medindo 30 cm; çgm'B.mm 

de Espessura; Escala milimétrica. 

_GRAMPO 23/13 galvanizado, para 
Cãixa é/ 1000 grampeador com capacidade de 

28 24 10 34 / R$ 10,29 GRAMPO 23/13 | grampear 120 folhas. 
Grampos . ; 

Acondicionados em caixas com 

1.000 grampos. 
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10. DESCRITIVO TECNICO - ITEM COTA RESERVADA ME/EPP 

18 1500 JST 1.875 
PAPEL SULFITE 

Pacote c/500 R$ 23,65 FE 

Papel — Sulfite de  Papelaria; 
Gramatura 75g/m2 a 1209/m2; 
Formato AA4; Medindo 

(210x297)mm; Alvura Mínima de 
96%; Opacidade Mínima de 86%; 
Umidade Minima de 3.9%; Corte 
Rotativo, Ph Alcalino Cor Branco; 

Embalagem Revestida Em Bopp; 

Produto Com Certificação 
Ambiental Fsc Ou Cerflor, Com 

Selo e Código de  Licença 
Impressos Na Embalagem. 

11. DESCRITIVO TECNICO- ITEM AMPLA PARTICIPAÇÃO 

29 4500 

1125 

5.625 
PAPEL SULFITE 

Pacote c/500 R$ 23,65 A-4 

Papel É Sulfite de  Papelaria; 

Gramatura 75g/mM2 a 1209/m2; 
Formato AA4; Medindo 

(210xX297)mm; Alvura Mínima de 
96%; Opacidade Mínima de 86%; 
Umidade Mínima de 3.9%; Corte 
Rotativo, Ph Alcalino Cor Branco; 

Embalagem Revestida Em Bopp; 

Produto Com Certificação 
Ambiental Fsc Ou Cerflor, Com 
Selo e Código de  Licença 
Impressos Na Embalagem. 

12. FISCAIS DO CONTRATO 

12.1 Fiscal titular: Marilene Camargo de Mello Singh / Fiscal substituto: Laércio 

Miranda. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRINÁATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://Wwww.azevedobastos,.not.br 
E-mail: cartorioDQazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital* ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes?”. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA 
EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VANDERCI 
FERREIRA DE OLIVEIRA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/01/2019 09:10:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1º, 10º e seus $$ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA EPP ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autenticaQgazevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 899939 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/01/2020 09:08:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 84392601181413260818-1 
*Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé, 

CHAVE DIGITAL 
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VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA EPP 
Av. M , 989 — Jd. Siena — Cep: 14620-000 

Orlândia — SP 
CNPJ: 01.844.250/0001-70 — INSCR.EST.: 491.025.440.118 

Fone / Fax: (16) 3826-7558 - Fax: (16) 3826-7558 
e-mail: stspapelariaQgmail.com 

 PROCURAÇÃO 

VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA EPP, sediada à Av.M, nº 989, Jd.Siena 

— Orlândia — SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob nº 

01.844.250/00017 70 Inscrição Estadual sob nº 491.025.440.118 por intermédio 
de sua representante legal, o Sr. Vanderci Ferreira de Oliveira , empresário, 
brasileiro, casado, portador do R.G nº 14.745.235-1 SSP/SP e do CPF 

020.586.138-56, denomina seu procurador, o Sr. RICARDO DE LIMA 
CARRENHO , gestor operacional de licitações, brasileiro, solteiro, portador do 
R.G nº 20.722.815-2 SSP/SP e do CPF 195.022.808-81, para representá-lo em 

LICITAÇÕES PÚBLICAS, podendo assinar propostas, declaraçoes contratos, 
formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

Orlândia, 01 de agosto de 2019. 

Leblliio .A€( ' FT b 

33 BD VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA 
ªãªl z ã ª = RG nº 14.745.235-1 — SSP/SP 

ds ÉR É CPF: 020.586.138-56 
É a É%âª B - Proprietário 
i 1 1 1 o | EN 
d9l GSSTlONs 
Éãg;_ª $1 É'âª 
dImINO 22 E & 2ºe il E ESA É,o_r—'. & 8 _ 
uSemTESS| T Q 
EE ªgãâ E S Tumvíz ORLÂNDIA/SP N , 
GuBlO SE s 85o á : Fone (16) 3826 2333 d; S 
X a_':%ã &Jã%ª ªªg Nata entil Iucif Ilario Oficia .reorlandia.com.br' o R LAA 

ª?:) b mo . fe) /: ' : 

DAmEAS a S0S ªfªªªª*ªí»s/ SfRf S sesethanta. - | ?ª/ a o SÓROR 
ÁA 8l 8 IFETERÁES -;'; : T')E'l?::, ; CbEEM& cay f;'r.!m' EANCÇOS D: À 
m':ªª':-'â SS : X SA E SSAS f'.-; '; .,/ & * N QE NSAA . s | ? RQ?ZCU ._-. .e ] ::: I—ª SEA o Ã 
do 3) SSS 56 A é sa Fs/ N 1 " GAA ; A 

TNSA RRAA - Z &. ) í ffívits m; m *=aaz / 
% â; SA | âª% "ªr" '.-' é lh ( B*ªíÁs Té ª r 
o E : . S ; | -.: 

| Ld —OFICIAL ,simsmm ã 

—— 
T&



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wWww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorioQazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital* ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 

Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VANDERCI FERREIRA DE 
OLIVEIRA EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/09/2019 09:30:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1º, 10º e seus $$ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA EPP ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autenticaQgazevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1345670 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/09/2020 17:38:52 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 64391009191726430467-1 _ 

2L egislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13,105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 
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